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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

documento; 01
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DATAPR;OrOCOLL-  1

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.

PROJETO DE LEI /2007.

Art. -Denomina-se rua DULCINO JOSÉ BERNARDO à Projetada 04, tendo seu
inicio na rua Hilda Lopes Barbieri, paralela com a rua projeta n.- 03, sendo seu término
sem saída, no loteamento MÁXIMO FATINATO, situado no bairro KM 90.

Art. 2r - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala das sessões, 05 de Outubrobro de 2007.

José C^los Amaral
Vereador - DEM - Vice-Presidente e Ouvidor /r"

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

üdi

'I X
Sess0o_J

Presidente

nmçAo

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br



''Wrçode

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Apresentamos a esta Egrégia de Leis, projeto de denominação de rua,
com a indicação do Senhor DULCINO JOSÉ BERNARDO, nascido em Varre e Sai,
estado do Rio de Janeiro, em 05 de março de 1911 e falecido nesta cidade em 27 de
março de 2005.

Casado com a Sr^ Glaucia Louzada Bernardo, pai de cinco filhos, a
saber: Sônia Louzada Bernardo Tirello, Shirsiey Louzada Teixeira, Rômulo Louzada
Bernardo, Romildo Louzada Bernardo e Ronaldo Louzada Bernardo.

Funcionário Público, trabalhou no extinto SAPS (Serviço de Alimentação
Popular), Ministério de Trabalho e INSS. Subdelegacia do Trabalho de Cachoeiro de
Itapemirim (MTE), INSS - Instituto Social de Seguridade Social. COBAL- Companhia
Brasileira de Alimentos

Residiu nesta cidade por mais de 50 anos, onde criou a sua família.
Pessoas querida pelos cidadãos desta terra. Sendo digno de merecida

honraria.

Foi Presbítero da Igreja Presbiteriana Central desta Cidade.
Na certeza de poder conta com apoio desta Casa, antecipamos nossos

agradecimentos aos nobres Edis, pela aprova^ desta propositura.

José C^os Amaral
Vereador - Vice -t^esldente e Ouvidor.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



^PÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Cartório do 1 Ofício de Registro Civil e Tabelionato

Tabeliã em exercício: (Riith Maria Mefio CarvaCão gomes
S>vibsútatos:JLmiCto7iSiCva (pedroti

^gina HeCena Çornes Serrano

Certidão de Óbito
Ruth Maria Mello Carvalho Gomes, Oficiala em exercício

do 1° Cartório de Registro Civil da sede da Comarca de
Cachoeiro de Itapemirim, ES, por nomeação da forma da lei, etc.

':.-ocsp

IfsSísa - ^

Certifica que às fls. 42, do livro n° C-29 de Registro de Óbitos consta
o assento de n» 25.189 de "Duicino José Bernardo", falecido aos 27 de
íJarço de 2005, às 06:30 horas, em domicilio, a Rua São Cristóvão, n® 18,

Vila Rica, nesta cidade, do sexo masculino, de profissão Servidor Público
aposentado, natural deste Estado, domiciliado e residente em nesta cidade,
com noventa e quatro anos idade, de estado civil casado com Glaucia
Louzada Bernardo, filho de Augusto José Bernardo e de Emilia Felizardo da
Silva. Foi declarante Robson Louzada Teixeira, sendo o atestado de óbito
firmado pela Dr. Marcos Bastos Barbosa, que deu como causa morte:
Arritmia cardíaca - Miocardiopatia idiopatica - Senilidade. O sepultamento foi
feito no Cemitério Cachoeiro Cemitério^ Parque, desta cidade.

Observações: O falecido era eleitor. Não deixa bens a
inventariar, tendo deixado cinco filhos maiores: Romulo, Romildo, Ronaldo,

nia e Schirsiey.

O referido é verdade e dá fé.

Cachoeiro de Itapemirim, l^e setembro de 2007.

Fernando Carvalho Gomes

Escrevente

Rua 25 de Março, n°. 136
Cachoeiro de Itapemirim

Fone (28)3522-0139
Estado do Espírito Santo

51



Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES
Palácio Bernardino Monteiro

Pça. Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP; 29300-170

Cachoeiro de Itapemirim - ES

as

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de setembro de 2007

OF/SEMGOV/No 679/2007

Exmo. Sr.

MARCOS SALES COELHO

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCüM£N'''0 Xá————
PROTOC01.0 0.£?f,!:l

oJduíMi
NÚMERO Pi

[pmprotocolo:

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento n° 594/2007, de iniciativa do Vereador José
Carlos Amaral, informamos que, após consulta à Diretoria de Receitas
Imobiliárias da Secretaria Municipal da Fazenda, as ruas projetadas 01, 02,
03, 04 e 05, localizadas no Loteamento Máximo Fatinato, Bairro Km 90, não
possuem nomenclatura até a presente data.

Atenciosamente,

tERTO VA

Prefeito Mun Cl

AO ALMOKDICE

al

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO END: Pça. Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP: 29300-170 - FONE: (28) 3155-5338 - FAX: (28) 3522-2870
SITE: www.cachoeiro.es.gov.br - E-MAIL: gablnete@cachoelro.es.gov.br - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo



k
k

:?
kÍ

3Õ
S(

iH
A.

.b
J

•;
/|

F^
E.

iV
 v
en

di
da

"
 RD
Gl
sf
RÁ
DÁ
- 

■"■
■'

íb
'

□
 6

0
4

0
2

m0
3

0
6

r
A

cr
)

x
-^

0
5

■0
4 

.'
.; 0
5

 ;
.

,. 
- 

>.
' 

- 
'

0
2

0
2

í:
^

vi
lA

(É
H

\,

1
6

'

O
-,,

 
• 

-A
-

■.^
 \.:,

 :'k

■
m

0
3

<
c

rJ
4

 \

y
'

v:a
 

- 
■'■ 

■ 
■ -

■—
 ^

■
 ',

' 
_ 

-.
\.
k
' 

^ 
A

"
-'.

't 
-V

^y
 

" 
>.

'
■•

• 
■ 

'•"^^ 
\\
- 

.-

(J
4

j

U
H

!
N

V

'
 .'-

 1
7

i
 -■

^
3

.
v
e

r.
-.

-/
.

• 
S

- 
• 
^

--
S

Z
"



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

rdocumento^ 0/

ppOTOCOi^^O

D ATA P R PJ OQQLyjTJ

Íerâl

NÚníERO PhP:

;

EXMO.SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ES.

PROJETO DE LEI /2007.

Art. 1- -Denomina-se rua DULCINO JOSÉ BERNARDO à Projetada 04, tendo seu
inicio na rua Hilda Lopes Barbieri, paralela com a rua projeta n.- 03, sendo seu término
sem saída, no loteamento MÁXIMO FATINATO, situado no bairro KM 90.

Art. 2r - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, Sala das sessões, 05 de Outubrobro de 2007.

José Ca/lcs Amaral
Vereador - DEM - Vice-Presidente e Ouvidor

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

JUSTIFICATIVA

Apresentamos a esta Egrégia de Leis, projeto de denominação de rua,
com a indicação do Senhor DULCINO JOSÉ BERNARDO, nascido em Varre e Sai,
estado do Rio de Janeiro, em 05 de março de 1911 e falecido nesta cidade em 27 de
março de 2005.

Casado com a Sr^ Glaucia Louzada Bernardo, pai de cinco filhos, a
saber; Sônia Louzada Bernardo Tirello, Shirsiey Louzada Teixeira, Rômulo Louzada
Bernardo, Romildo Louzada Bernardo e Ronaldo Louzada Bernardo.

Funcionário Público, trabalhou no extinto SAPS (Serviço de Alimentação
Popular), Ministério de Trabalho e INSS. Subdelegacia do Trabalho de Cachoeiro de
Itapemirim (MTE), INSS - Instituto Social de Seguridade Social. COBAL - Companhia
Brasileira de Alimentos

Residiu nesta cidade por mais de 50 anos, onde criou a sua família.
Pessoas querida pelos cidadãos desta terra. Sendo digno de merecida

honraria.

Foi Presbítero da Igreja Presbiteriana Central desta Cidade.
Na certeza de poder conta com apoio desta Casa, antecipamos nossos

agradecimentos aos nobres Edis, pela aprovado desta propositura.

José ̂ rlos Amaral
Vereador - Vice - Presidente e Ouvidor.

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

. Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maií: cmGÍ@cmci.es.gov.br



mPÍmiCA FEDERATIVA DO BRASIL
Cartório do 1° Oficio de Registro Civil e Tabelionato

Tabeliã em exercício: Maria MeCCo Cafvaíão Çomes
Substitutos: JLmiCton SiCva (Pedroti

'Ssgina Hekna Çomes Serrano

Certidão de Óbito
i-.-Cw

í;:-i

-  " X

x-íífcSMSfl»
lesHa - ^

Ruth Maria Mello Carvalho Gomes, Oficiala em exercício
do 1 ° Cartório de Registro Civil da sede da Comarca de
Cachoeiro de Itapemirim, ES, por nomeação da forma da lei, etc.

Of

Certifica que às fis. 42, do livro n° C-29 de Registro de Óbitos consta
o assento de n° 25.189 de "Dulcinp José Bernardo", falecido aos 27 de
■narço de 2005, às 06:30 horas, em domicilio, a Rua São Cristóvão, n° 18,
Vila Rica, nesta cidade, do sexo masculino, de profissão Servidor Público
aposentado, natural deste Estado, domiciliado e residente em nesta cidade,
com noventa e quatro anos idade, de estado civil casado com Glaucia
Louzada Bernardo, filho de Augusto José Bernardo e de Emilia Felizardo da
Silva. Foi declarante Robson Louzada Teixeira, sendo o atestado de óbito
firmado pela Dr. Marcos Bastos Barbosa, que deu como causa morte:
Arritmia cardíaca - Miocardiopatia idiopatica - Senilidade. O sepultamento foi
feito no Cemitério Cachoeiro Cemitério^ Parque, desta cidade.

Observações: O falecido era eleitor. Não deixa bens a
inventariar, tendo deixado cinco filhos maiores: Romulo, Romildo, Ronaldo,
•^onia e Schirsiey.

O referido é verdade e dá fé.
Cachoeiro de Itapemirim, l^e setembro de 2007.

Fernando Carvalho Gomes

Escrevente

Rua 25 de Março, n°. 136
Cachoeiro de Itapemirim Fone (28)3522-0139

Estado do Espírito Santo

TOeDEjfgfÀé



i) Cachoeiro
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itopemirim - ES

Palácio Bernardino Monteiro

Pça. Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP: 29300-170
Cachoeiro de Itopemirim - ES

1^

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de setembro de 2007

OF/SEMGOV/N° 679/2007

Exmo. Sr.

MARCOS SALES COELHO

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

[j)OCUj:/íe^'To: j-é.

,_£âajtói.
ÕAlioMík

NÚMERO PnC^

DATA PROTOCC^O:

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento no 594/2007, de iniciativa do Vereador José
Carlos Amaral, informamos que, após consulta à Diretoria de Receitas
Imobiliárias da Secretaria Municipal da Fazenda, as ruas projetadas 01, 02,
03, 04 e 05, localizadas no Loteamento Máximo Fatinato, Bairro Km 90, não
possuem nomenclatura até a presente data.

Atenciosamente,

íERTO VA

Prefeito Mun

LApAO ALMOKDICE
cioal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO END; Pça. Jerônimo Monteiro, 32 - Centro - CEP; 29300-170 - FONE: (28) 3155-5338 - FAX: (28) 3522-2870
SITE: www.cachoelro.es.gov.br- E-MAIL: gablnete@cachoeiro.es.gov.br- Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DTRETORIA LEGISLATIVA

Cachoeiro

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 157/2007

INICIATIVA: Edil José Carlos Amaral

Senhor Presidente,

Trata-se do Projeto de Lei n° 157/2007, de iniciativa do Edil José
Carlos Amaral, que denomina via pública no município.

O projeto não contraria os preceitos do artigo 117 do Regimento
Interno desta Casa de Leis. Observa-se também que foram cumpridas as
exigências contidas na Lei 5445/03, que regula a matéria.

Pela regular tramitação.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 16 de outubro de 2007.

ANGE|.A DEA D PAULA BARBOZA

Advogada

OAB/ES n°5183

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.gov.br
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